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LEI Nº 4313 DE 23 JANEIRO DE 2026 

"Altera Programas do Plano 
Plurianual para o período de 2.026 a 
2.029 e Lei de Diretrizes do 
Exercício de 2.026 e Lei 
Orçamentária do Exercício de 2.026, 
Abre Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação a se Verificar e dá 
outras Providências. " 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº. 
4.304 de 08 de Outubro de 2.025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercicio de 
2.026, aprovada pela Lei Municipal nº. 4.291 de 03 de Junho de 2.025, e a Lei 
Orçamentária do Exercicio de 2.026 de nº. 4.307 de 18 de Novembro de 2.025, o valor 
do Programa e Fontes de Recursos para o Exercicio Financeiro de 2.026: 

FONTE DE RECURSO: 

01-TESOURO 

02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

PROGRAMA: 

19 - DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE 

16-FUNDEB 

FUNÇÃO: 

10-SAÚDE 

12 - EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO/OPERAÇÃO ESPECIAL: 

2.027 - MANUTENÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL 
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2.028- MANUTENÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2.041 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SAÚDE 

ART. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal um 
Crédito Especial por Superávit Financeiro no valor de até R$ 1.060.000,00 (Um Milhão 
e Sessenta Mil Reais}, das Fontes de Recursos Nº. 01 - Tesouro, Nº. 02 -
Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados e Nº. 05 - Transferências e 
Convênios Federais - Vinculados, para as seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.00 - PODER EXECUTIVO 

02.07 - FUNDES 

12.361.0016.2027.3190.11 - R$ 50.000,00 - FICHA Nº. 479 - FONTE Nº. 05 

12.361.0016.2027.3191 .13- R$ 10.000,00- FICHA Nº. 480- FONTE Nº. 05 

12.361.0016.2028.3390.46 - R$ 800.000,00 - FICHA Nº. 481 - FONTE Nº. 02 

02.1 O - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0019.2041 .3390.40 - R$ 200.000,00 - FICHA Nº. 482 - FONTE Nº. 01 

ART. 3°. - O Valor do Presente Crédito será coberto com o Recurso 
Proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial (Anexo 14) no 
Valor de até R$ 1.060.000,00 (Um Milhão e Sessenta Mil Reais). 

ART. 4°. - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar as Dotações 
Orçamentárias em conformidade com o Artigo 5°. Da Lei nº. 4.291 de 03 de junho de 
2.025 e Artigo 4°., Inciso Ida Lei nº. 4.307 de 18 de novembro de 2.025. 

ART. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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EITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da 

Lei Orgânica Municipal. 
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MIRIAM DONHA PALHARINI 

Secretaria Munlclpal de Administração e Planejamento 
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